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Cleude Rodrigues Diolino 
Gabinete Executivo 
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Ouvidoria da Guarda Civil Municipal 

Paulo Acacio Sampaio de Oliveira 
Guarda Civil Municipal-GCM 

Daniel Fernandes Souza Filho -Diretor 
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Lucas Grandinetti -Diretor 
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PMM/GAB/PORTARIA Nº 067/23 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 517/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora CLEILDE DA SILVA VIANA, inscrita no CPF sob nº 825.666.402-97, para 

o Cargo Comissionado, de ORIENTADORA EDUCACIONAL deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 068/23 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 575/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a Senhora JULIETE RODRIGUES PAES SOUSA, inscrita no CPF sob nº 

344.136.422-87, do Cargo Comissionado, FG - I de GESTORA ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 09 FEVEREIRO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 069/23 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 517/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora JULIETE RODRIGUES PAES SOUSA, inscrita no CPF sob nº 

344.136.422-87, para o Cargo Comissionado, de ORIENTADORA EDUCACIONAL deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 070/23 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 575/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora GLEISIANE SANTOS DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 011.571.472-32, 

para o Cargo Comissionado, FG - I de GESTORA ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 

GABINETE DA PREFEITA 
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ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 072/23 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º -NOMEAR o Senhor ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº 

017.679.652-57, para o Cargo Comissionado, CC - VI de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

TURISMO deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 07.02.2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 073/23 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º -NOMEAR a Senhora KAYRA INGRIDY CASTELO SOBRAL DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 

030.883.642-19, para o Cargo Comissionado, CC - VI de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE 

CULTURA deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 10.02.2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 576 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 201 DE 17 DE AGOSTO DE 2004 E DISPÕE SOBRE O 

PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, Prefeita do Município de Mucajaí, Estado de Roraima, no 

uso de suas atribuições em conformidade com a Lei Orgânica do município, 

FAZ SABER a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a 

seguinte:  

LEI 

Art.  1° Fica revogada a Lei Municipal n° 201 de 17 de agosto de 2004. 

Art.  2° Fica estabelecido que a Gratificação Natalina (13° salário dos servidores municipais) poderá ser paga a critério 

da administração de forma fracionada em 2 (duas) parcelas, sendo que o pagamento da primeira parcela referente a 

50% (cinquenta por cento) do valor, até o mês de julho de cada ano e segunda parcela atinentes aos 50% (cinquenta por 

cento) restante será paga até o dia 20 dos mês de dezembro de cada ano.  

Paragrafo único – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias dentro do mês será considerada como mês 

integral. 

Art.  3° A gratificação será paga ao servidor ativo, comissionado, agente político e efetivo na forma 
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seguinte: 

Paragrafo único – A gratificação será paga da seguinte forma: 

I. Para os servidores efetivos: 

a) Primeira parcela 50% (cinquenta por cento) no mês de julho;  

b) Segunda parcela 50% (cinquenta por cento) no mês de dezembro, quando serão efetuados os 

descontos de imposto de renda e INSS. 

II. Para os agentes políticos e cargos comissionados:  

a) 50% (cinquenta por cento) no mês de novembro; 

b) 50% (cinquenta por cento) no mês de dezembro quando serão efetuados os descontos do imposto 

de renda e INSS. 

III. A pensão alimentícia sobre o 13° salário se houver, será paga na primeira parcela, quando se tratar de 

servidor efetivo e no mês de dezembro de cada ano quando se tratar de servidor comissionado.  

Art. 4° Fica estabelecido como data limite para pagamento da segunda parcela da gratificação natalina, bem 

como das contribuições sociais o dia 20 de dezembro de cada ano. 

Paragrafo único – Quando o dia 20 de dezembro não cair em dia útil o pagamento deverá ser pago no dia 

útil anterior. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 071/23 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 576, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a 

Legislação Municipal aplicável, RESOLVE: 

PUBLICAR: 

Art. 1º - Faço saber que a Câmara aprovou e eu, Senhora ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, 

sanciono a Lei Municipal nº 576, de 13 de fevereiro de 2023, REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 201 DE 17 

DE AGOSTO DE 2004 E DOSPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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VEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

PRIMEIRA SECRETARIA  

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 

SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. JOSÉ TARQUINIO NUNES MELO 

 

VER. ANDRÉIA PEREIRA DE ALMEIDA 

VER. ANTONIO SILVA LIMA 

VER. FRANCISCO PEREIRA SILVA 

VER. JOÃO MONTEIRO BARBOSA NETO 

VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO 

DUARTE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

VER. JOHN RAYRO FONTES CRUZ 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE 

MAIO DE 2021 
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